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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
CÂMARA REGIONAL DE EXTENSÃO E CULTURA - REGIONAL CATALÃO

ATA CREC-RC SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 24/11/22/2023

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CATALÃO-UFCAT, REALIZADA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta e
sete minutos (8h37min), na Sala de Reuniões 104, Bloco L, reuniram-se em sessão extraordinária os
membros da Câmara de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Catalão, sob a presidência da Pró-
reitora Pro Tempore de Extensão e Cultura, Profa. Neila Coelho de Sousa, atendendo à convocação
PROEC/UFCAT nº 04/2022, previamente expedida e constante do processo SEI nº 23070.063688/2022-24.
Compareceram à reunião os seguintes membros da Câmara: Prof. Alexander Meireles da Silva – Ins�tuto
de Estudos da Linguagem, Profa. Aline Gonçalves dos Santos – Faculdade de Engenharia, Prof. Jalles
Franco Ribeiro da Cunha – Ins�tuto de Física, Profa. Juliana Bernardes Borges da Cunha – Ins�tuto de
Matemá�ca e Tecnologia, Bibliotecário Márcio Luiz Fernandes Barbosa – Biblioteca Prof. José Cruciano de
Araújo, Profa. Michelle da Silva Borges – Centro de Gestão e Negócios, Profa. Mariana Ba�sta do
Nascimento Silva, suplente da Profa. Priscilla de Andrade Silva Ximenes – Faculdade de Educação, Profa.
Normalene Sena de Oliveira – Ins�tuto de Biotecnologia, Profa. Thallita Isabela Silva Mar�ns Nazar –
Ins�tuto de Geografia, Acadêmica Thaynara Araújo de Assis – Representante dos Discentes. Esteve na
reunião com direito a fala: Diretor Pro Tempore de Extensão, Secretário Execu�vo Cacildo Galdino
Ribeiro. Es�veram presentes na reunião sem direito a fala: Encarregado de Departamento Bryam Barbosa
de Lima, Administra�va de Obras Dione Álvares de Moura e Silva, Encarregado de Departamento Herick
Dias de Almeida. Não jus�ficou ausência: Prof. Daniel Alves – Ins�tuto de História e Ciências Sociais. A
reunião apresentou como pauta: Informes; Escolha de cinco (05) representantes da Câmara de Extensão
e Cultura para par�ciparem do CONSEPEC - Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Polí�cas Estudan�s;
Aprovação da ata da reunião extraordinária do dia 18/08/2022 – PROEC-UFCAT; Aprovação da ata da
reunião extraordinária do dia 08/09/2022 – PROEC-UFCAT; Aprovação Edital PROEC/UFCAT nº 01/2023 –
Programa de Bolsas de Extensão e Cultura-PROBEC 2024 e Programa de Voluntariado de Extensão e
Cultura-PROVEC 2024; Aprovação Edital PROEC/UFCAT nº 02/2023 – Programa de Bolsas de Produção
Ar�s�co-Cultural PROBPAC 2023 e Programa de Voluntariado de Produção Ar�s�co-Cultural PROVPAC
2023. Havendo quórum, com oito (8) membros, a Profa. Neila iniciou a reunião desejando boas vindas
aos par�cipantes e em seguida informou: para o Edital PROEC/UFCAT nº 01/2022 – Livro de Extensão e
Cultura foram recebidas nove (09) propostas, todas foram aprovadas, destas apenas uma (01) foi
subme�da por servidor da UFCAT; no 3º CEPEx foram registrados: 953 inscritos, cento e trinta e dois (132
) monitores, trinta e oito (38) trabalhos subme�dos na 3ª Mostra de Extensão e trinta e sete (37)
trabalhos apresentados, nove (09) oficinas e onze (11) minicursos; os trabalhos com maior pontuação na
categoria PROBEC e PROVEC serão premiados com mensão honrosa na úl�ma reunião do CONSUNI do
ano de 2022; o FORPROEX (Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Insituições Públicas de Educação
Superior Brasileiras) fez uma pesquisa sobre o andamento da creditação da extensão nos currículos nas
universidades públicas brasileiras e constatou que poucas universidades que já implantaram a creditação
da extensão; na mesma pesquisa foi feita uma consulta sobre a solicitação de prorrogração da data final
da curricularização nas universidades públicas brasileiras, o resultado foi de solicitar ao MEC a ampliação
do prazo; os CAECs das unidades e os proponentes das ações de extensão devem sempre levar em
consideração os critérios de avaliação apresentados na Resolução CEPEC nº 006/2022 no processo de
elaboração e validação das ações de extensão e cultura da UFCAT; os relatórios parciais e finais devem
estar preenchidos adequadamente, pois os dados serão u�lizados na prestação de contas com o TCU. Na
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con�nuidade, após os informes, a Profa. Neila abriu espaço para os membros presentes se inscreverem e
inscreverem os seus pares às vagas de representantes de �tulares e suplentes da Câmara de Extensão e
Cultura no CONSEPEC. Após os membros presentes consultarem os ausentes sobre esta pauta,
inscreveram-se às vagas, respec�vamente: Profa. Aline e Prof. Marcos Vinícius; Profa. Normalene e Profa.
Maristela; Profa. Luciana e Profa. Juliana; Prof. Alexander e Profa. Fabiana; Prof. Alberthmeiry e Prof.
Leonardo. Os nomes dos(as) representantes foram aprovados(as) com nove (09) votos favoráveis. Na
sequência, a Profa. Neila apresentou a ata da reunião extraordinária do dia 18/08/2022 – PROEC-UFCAT,
não houve numa alteração apontada, a ata foi aprovada com oito (08) votos favoráveis e uma (01)
abstenção. A Profa. Neila apresentou a segunda ata a ser aprovada no dia, referente a reunião
extraordinária do dia 08/09/2022 – PROEC-UFCAT, a qual não foi realizada por falta de quórum, o
documento foi aprovado por nove (09) votos favoráveis. A Aprovação do Edital PROEC/UFCAT nº 01/2023
foi o quarto ponto de pauta da reunião apresentado pela Profa. Neila, este fora aprovado sem alterações
com dez (10) votos favoráveis. Dando con�nuidade, a Profa. Neila apresentou o Edital PROEC/UFCAT nº
02/2023 para destaques e aprovação. Os destaques e alterações realizadas foram: Profa. Normalene,
item 1.1, sugeriu incluir categorias de cultura, como música, dança, fotografia. Cacildo jus�ficou que as
categorias ar�s�cas não foram especificadas no Edital para não restringir as bolsas às categorias e
inviabilizarmos a par�cipação dos(as) servidores(as) da UFCAT, tendo em vista que não há cursos no
campo das artes na universidade e não podemos garan�r quaisquer �pos de a�vidades ar�s�cas; Profa.
Neila, item 1.4, disse que o número de bolsas não será de até dezessete (17) bolsas, mas de até dezenove
(19) bolsas, ainda ques�onou aos membros como as bolsas remanescentes podem ser distribuidas entre
as propostas aprovadas caso não haja dezenove (19) propostas aprovadas; Profa. Marianna, itens 3.4 e
7.6, ressaltou que os dois itens estão dizendo sobre o mesmo assunto. Cacildo disse que os itens se
referem a fases diferentes do processo de submissão e resultados das propostas homologadas e
aprovadas, portanto os textos deveriam permanecer. A Profa. Marianna concordou e na sequência
sugeriu apresentar no Edital algumas possibilidades para a coordenação do projeto propor com pessoas
da comunidade ou publicar alguma orientação junto ao Edital acerca de a�vidades possíveis de serem
subme�das ao Edital considerando a parceria com o público externo. A profa. Neila solicitou que a Profa.
Marianna elaborasse uma proposta para ser votada. A proposta feita foi que a Comissão de Elaboração
do Edital inclua um documento anexo orientador ao Edital sobre a importância da cultura nos espaços
universitários, que não se restringe às unidades acadêmicas específicas para formação acadêmica em
artes. A proposta foi aprovada com dez (10) votos favoráveis. Depois de algumas discussões os membros
presentes também decidiram que caso não haja o número de propostas que contemplem as dezenove
(19) bolsas, estas serão distribuidas entre os projetos contenplados, conforme a classificação das notas
atribuídas pela Comissão Avaliadora. Decidiu-se que, com dez (10) votos favoráveis, seja inserido em
novo item do Edital um texto que explique sobre como as bolsas remanescentes deverão ser distribuídas
entre as propostas aprovadas. Em seguida, a Profa. Neila abriu votação para a apreciação do Edital, o qual
foi aprovado com dez (10) votos favoráveis. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dez
horas e vinte e sete minutos (10h27min), com dez (10) membros presentes, a Profa. Neila e eu, Cacildo
Galdino Ribeiro, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pela Pró-Reitora de
Extensão e Cultura, Profa. Neila Coelho de Sousa e pelos membros presentes.

Pró-Reitora: Neila Coelho de Sousa

Membros:

Aline Gonçalves dos Santos

Alexander Meireles da Silva

Jalles Franco Ribeiro da Cunha

Juliana Bernardes Borges da Cunha
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Marianna Ba�sta do Nascimento Silva

Márcio Luiz Fernandes Barbosa

Michelle da Silva Borges

Normalene Sena de Oliveira

Thallita Isabela Silva Mar�ns Nazar

Thaynara Araújo de Assis

 

Documento assinado eletronicamente por Alexander Meireles Da Silva, Conselheiro, em
02/03/2023, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Camila Rocha Cardoso, Conselheira, em 02/03/2023, às
14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Aline Gonçalves Dos Santos, Conselheiro, em
02/03/2023, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Da Silva Borges, Conselheira, em 02/03/2023, às
14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bernardes Borges Da Cunha, Conselheiro, em
02/03/2023, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ismar Da Silva Costa, Conselheiro, em 02/03/2023, às
14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Pereira De Araújo, Conselheiro, em 02/03/2023,
às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jalles Franco Ribeiro Da Cunha, Conselheiro, em
02/03/2023, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Luiz Fernandes Barbosa, Conselheiro, em
02/03/2023, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Neila Coelho De Sousa, Pró-Reitora, em 02/03/2023, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Normalene Sena De Oliveira, Conselheira, em
02/03/2023, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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